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ANO XV – Nº 1475 – SEXTA-FEIRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE (LICENCIADO) 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  

ANTONIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA – VEREADOR SUPLENTE 
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO  

 
ATA DESERTA DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 071101/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHANO - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de móveis e eletrodomésticos destinados a suprir 

as necessidades operacionais, administrativas e de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
garantindo condições adequadas de trabalho, conforto, segurança e eficiência na execução das atividades desenvolvidas 
nos equipamentos e programas sociais vinculados à pasta, tais como CRAS, SCFV, Conselho Tutelar, CREAS e demais 
unidades socioassistenciais do Município. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa de nº 151001/2025, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 29.171,00 (vinte e nove mil e cento e setenta e 

um reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, através da Unidade Orçamentária: 
3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 
9000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
2 - Administração 
2.86 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD 
354 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
27 - RECURSOS DO FNAS  
3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 
9000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 - Assistência Social 
122 - Administração Geral 
8 - GESTÃO DE POLÍTICAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.46 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
285 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1 - RECURSOS PRÓPRIOS  
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2025. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 7 de novembro de 2025 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHANO – EPP – CONTRATADO 

 

 
EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

  
 www.encanto.rn.gov.br  


